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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICÍP:ÍO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, URBANISMO E SANEAMENTO

JUSTIFICATIVA

Nos termos da CIáusula Quarta do Contrato 92/2017, apresenta-se justificativa

para a prorrogação do prazo, para o referido contrato 
-celebrado -entre -o- .lY 9n lcípio

ãe Areia erãnéa, denominado CONTRATANTE, e VIBAL coNSTRUçoEs E

êÉnvrços LTDA-EPP, denominada CoNTRATADA, decorrente da Tomada de

preços 03l2O7l, mediante as considerações a seguir:

Considerando que o objeto do contrato no 92/2077 é contratac;ão de empresa

especializada em obras e Serviços de Engenharia para realizar execução de

remanescente de obra, para u conit,ução de um Ginásio de Esportcs na Sede deste

Município;

Considerando que a emPresa
fielmente o objeto co ntratua l,

ob rigações assumidas;

serviços vinha desemPerr ha ndo

su ma, comPatibrlidade com as
executora dos
mantendo, em

considerando que a obra teve sua execução paralisada em 26/r''/2017, devido a

alterações de projeto que se fazem neceÁsárias e que dependem de liberação da

Caixa'Econômica Éederal, não autorizado até a presente data;

Considerando, ainda, que a prorroqação supramencionada se faz imprescindível'

À":. 
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a í".àttidua'" desie uunicípio, para que s€ possa dar continuidade aos

seiviços prestados, tanto à comuniàade, quanto às atividades administrativas

indispensáveis;

Considerando, por fim, que a Lei no 8.666/93 prevê, em seu art 65' 1I c/c atl 57 '
§1o, l, situações para prorrogação contratual nos moldes aqui explanados'

Desta forma,,tem-se por justificada a solicitação, oportunidade na qual solicito a

AUTORIZAçAO.

Areia Branca/SE, 23 de julho de 2019'
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